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DECRETO N° 42/2015

Dispde sobre alteragdo do pagamento dos recursos
Pecuniarios e demais obrigagdes assumidas com o Projeto
Mais Médicos para o Brasil, no ambito do Municipio de

Guajeru/Ba e da outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAJERU, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuigdes, e considerando a instituicao, por meio da Medida Proviséria
n°® 621/2013, do Projeto Mais Médicos para o Brasil, no ambito do Programa
Mais Médicos, que tem por finalidade garantir atengéo a saude as populagées
em situagdo de vulnerabilidade econdmica e social, inclusive nas capitais e
regies metropolitanas; Considerando que a Medida Proviséria n° 621/2013,
fora convertida em Lei pelo Congresso Nacional, Lei n. 12.871/2013:
Considerando que, no Projeto Mais Médicos para o Brasil, a Uniao, os Estados,
o Distrito Federal e os Municipios atuardo de forma articulada e em cooperagao
com instituicées de educagédo superior, programas de residéncia médica e
escolas de salde, objetivando prover as regides prioritarias para o Sistema
Unico de Satide — SUS de servigos de atengéo basica a salde e proporcionar o
aprimoramento profissional de médicos neste segmento, mediante integragéo

ensino-servico;

Considerando que a Portaria Interministerial n° 1369/2013 MS/MEC, que
regulamenta o Projeto, atribui aos Municipios elegiveis contemplados pelo
Programa, o 6nus relativos ao adimplemento com os custos de moradia,

transporte e alimentagéo dos médicos participantes;

Considerando que a Portaria n. 23/2013 da SGTES/MS estabelece parametros
minimos e procedimentos a serem observados pelo Distrito Federal e pelos

Municipios que tenham efetivado adesdo ao Projeto Mais Médicos para o
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Brasil, no cumprimento dos deveres e exercicio das competéncias que lhes sao
inerentes em conformidade com a Portaria Interministerial/ MS/MEC n° 1.369,
de 8 de julho de 2013, em especial nos arts. 9°, 10, 11, quanto a recepgéo,
deslocamento, garantia de moradia, alimentagdo e agua potavel aos médicos
participantes do Projeto; Considerando que o Municipio manifestou interesse
em participar do Projeto e, para tanto, celebrou o respectivo termo de adeszo e
compromisso, na forma do Edital n°® 49/2013, da Secretaria de Gestio do

Trabalho e da Educag&o na Satde/Ministério da Satde;

DECRETA:

Art. 1°. Aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil
alocados para atuagdo no Municipio de Guajeru serdo assegurados

alimentagédo, transporte, moradia e fornecimento de agua potavel.

Art. 2°. O fornecimento de moradia aos médicos participantes do Projeto Mais

Médicos para o Brasil podera ser feito nas seguintes modalidades:

| - imoével fisico;

Il - recurso pecuniario; ou
[l - acomodag&o em hotel ou pousada.

§ 1° As modalidades de que tratam os incisos | e Il deste artigo devem ser
prioritarias nas situagdes em que o médico participante esteja acompanhado

dos familiares.

§ 2° Na modalidade prevista no inciso | deste artigo, o imével podera ser do
Municipio ou locado e devera ter padriao suficiente para acomodagdo do

médico e seus familiares.

§ 3° Na modalidade de que trata o inciso Il deste artigo, o Municipio adotara,
como referéncia para o recurso pecuniario para locagéo de imoével, em padrao
suficiente para acomodar o médico estrangeiro e seus familiares, no valor de

R$ 1400,00, e medico brasileiro e seus familiares no valor de 700,00 %}\\;’\
)
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observados os padrées minimos e maximos da Portaria 23/2013 da

SGTES/MS.

§ 4° Na modalidade prevista inciso Il deste artigo, o médico participante devera
comprovar que o recurso pecunidrio esta sendo utilizado tio somente para a
finalidade de despesa com moradia, encaminhando cépia do contrato de
locagdo de imével ou qualquer outro instrumento habil a comprovacédo de

utilizagao do recurso com custeio de sua moradia.

§ 5° Na modalidade prevista no inciso Ill, o Municipio devera disponibilizar
acomodagdo em hotel ou pousada para os meédicos participantes, mediante
anuéncia destes, por escrito, quanto a aceitagéo por esta opg&o de moradia em

detrimento daquelas previstas nos incisos
I'e Il deste artigo.

Art. 3°. Cabera a Secretaria Municipal de Satide definir qual a modalidade de

moradia que sera fornecida ao médico participante.

Art. 4°. A oferta de moradia aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos
para o Brasil devera atender as condicées minimas de habitabilidade e

seguranca.
Art. 5°. Sé&o critérios para afericdo de condicdes minimas de habitabilidade;
| - infraestrutura fisica e sanitaria do imével em boas condicdes;

Il - disponibilidade de energia elétrica;

I - abastecimento de agua.

§ 1° Os critérios previstos neste artigo devem ser assegurados em qualquer
das modalidades de oferta de moradia de que trata o art. 2° deste Decreto.

§ 2° A moradia deve ser disponibilizada em plenas condigbes de uso para

0 medico participante quando da chegada deste no Municipio para inicio das

atividades.
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Art. 6°. O Municipio providenciara o deslocamento dos médicos

participantes desde o aeroporto mais préximo até as respectivas moradias,
quando da chegada destes para inicio das atividades e disponibilizara
transporte adequado e seguro para ao local de desenvolvimento das atividades

de rotina do Projeto, para os locais de dificil acesso, quando necessario.

Art. 7°. O fornecimento de alimentacio ao médico participante devera ser feito

mediante:
I - recurso pecuniario: ou
Il - “in natura”.

Art. 8°. Fica estabelecido o valor de R$ 700,00 para o fornecimento de

alimentagao mediante recurso pecuniario.

Art. 9°. Na hipétese do Municipio adotar o fornecimento de alimentagéo in
natura a Secretaria de salide devera providenciar a observancia do "Guia
alimentar para a populacéo brasileira: promovendo a alimentacéo saudavel" do
Ministério da Saude (Secretaria de Atencéo a Salide, Coordenacédo-Geral da
Politica de Alimentacso e Nutricdo. Brasilia: Ministério da Saude, 2006) e

celebrar acordo formal com o médico participante.

Art. 10°. Serd assegurado ao médico participante dgua potavel no decorrer de

suas atividades no Projeto Mais Médicas para o Brasil.

Art. 11°. Os recursos pecuniarios serdo pagos aos médicos participantes com

atuagdo no Municipio até o 5° dia util do més, mediante depdsito em conta

corrente.

Parégrafo tinico. O médico participante devera fornecer, no prazo de 10 (dez)
dias da publicagdo deste Decreto, a Secretaria Municipal de Satde ou a

Secretaria de administracdo, os dados bancarios para pagamento dos recursos

pecuniarios.
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Art. 12°. Os pagamentos previstos e demais obrigagées decorrentes deste
decreto ou do termo de ades&o e compromisso assinados com o Ministério da
Salde nao gera para o médico participante, vinculo empregaticio de qualquer

natureza com o Municipio.

Art. 13°. Os pagamentos dos recursos pecunidrios de que tratam este Decreto
tem natureza de verba meramente indenizatéria, nao configuranco, em

hipdtese alguma, retribuicéo ou contraprestagéo por servicos prestados.

Art. 14°. O médico participante perderd o direito a percepcdo da

complementag&o pecuniaria nas seguintes hipéteses:
| — abandono ou desisténcia do Projeto;
Il — desligamento do Projeto.

Paragrafo Unico. A auséncia injustificada do médico participante de suas
atividades, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejara a suspensdo do

beneficio e a notificagéo do ocorrido a Coordenacéo do Projeto.

Art. 15° As obrigagdes assumidas em decorréncia da adesdo do Municipio ao
Projeto Mais Médicos para o Brasil serdo custeadas pelo Municipio até o
encerramento do Projeto ou enquanto estiver em vigor e eficaz, o Termo de
Adesao e Compromisso celebrado com a Unido, por meio do Ministério da

Salde.

Art. 16°. As despesas decorrentes da aplicacdo deste Decreto correrdao a conta

das verbas orgamentarias proprias, previstas para a Secretaria Municipal de

Saude, neste exercicio e nos subsequentes.

Art. 17°. O titular da Secretaria Municipal de Salde podera expedir instrugdes
complementares que se fizerem necessarias ao fiel cumprimento deste

Decreto.
Art. 18°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacgéo.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU/BA, em 11 de Junho de
2015.

PREFEITOMUNICIPAL
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